
 
 

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO  

DESTAQUE 04 AO PL 545/2024 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, 

na votação do Destaque n° 04, apresentado pelo Bloco UNIÃO, PP, 

Federação PSDB/CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD (PP) 

ao Projeto de Lei n° 545/2024, que “Altera a Lei nº 14.002, de 22 de maio de 

2020, e a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para atualizar e aprimorar 

o regime jurídico a que se submete a Agência Brasileira de Promoção 

Internacional do Turismo - Embratur", votei SIM. 

 

             Sala das Sessões, 09 de Abril de 2024. 

 

 

 

RODRIGO VALADARES 

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/SE 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Valadares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243746711700
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